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6. SÍNTESE 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO NORCON.  

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Desde a nomeação como Administrador Judicial, tem sido realizada 
reuniões de trabalho e conferências com os patronos da Recuperanda, bem como 
solicitados documentos e informações, principalmente de natureza financeira e 
contábil, muitos dos quais refletem as análises presentes neste relatório. 
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Em 01 de abril 2020, foi juntado aos autos do Processo pelo Administrador 
Judicial manifestação fundamentada em cumprimento ao despacho exarado pelo juízo 
recuperacional de 31 de março de 2020, vejamos a manifestação: 

[...] 

1. DA SOLICITAÇÃO DA 22ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE, COM O 
OFÍCIO JUNTADO EM 14/02/2020-12:27:42H. 

Ofício proveniente da 22ª Vara Cível de Aracaju/SE, juntado em 
14/02/2020 -12:27:42h, solicitando o cancelamento do ofício de 
habilitação de crédito enviado em 11/12/2019. 

Despacho exarado: 

Determino a intimação do Administrador Judicial para, no prazo de 15 
(quinze) dias, proceder ao cancelamento da habilitação do crédito em 
favor do Município de Aracaju/SE, referente ao Processo nº 
201812200854. 

Ofício recebido: 

 

Em cumprimento a ordem judicial insculpida no despacho 
supramencionado (crédito decorrente do Processos nº 
201812200854), foi cancelado o crédito em favor do Município de 
Aracaju/SE na relação de credores como extraconcursais, vejamos: 

QCG anterior 

 

QCG atualizado 
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2. DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DE PARTE DO IMÓVEL 
DENOMINADO ILHA DE SANTA RITA, REGISTRADO SOB MATRÍCULA Nº 
21.185, EM CARTÓRIO DE MARECHAL DEODORO/AL, FORMULADO 
PELA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO EM 27/02/2020 e DO PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DE PARTE DO IMÓVEL REGISTRADO SOB 
MATRÍCULA Nº 118.138, EM CARTÓRIO DE MACEIÓ/AL,FORMULADO 
PELA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO EM 23/03/2020. 

A Recuperanda, com a petição juntada aos autos em 27/02/2020 – 
16:58:40h, requereu ao juízo recuperacional autorização para 
alienação de parte de propriedade, denominada Ilha de Santa Rita, na 
cidade de Marechal Deodoro/AL, tendo como proponente a empresa 
MACRO EMPREENDIMENTOS EIRELI, para aquisição do imóvel 
descrito acima e caracterizado na matrícula 21.185, do Livro 02, Ficha 
01, do Serviço Notarial e Registral da Comarca de Marechal 
Deodoro/AL, pelo valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Juntou, também, em 23/03/2020 – 17:21:58h, pedido para alienação 
de parte de propriedade, constante do seu estoque, localizada na 
Estrada Asfaltada AL-101, Rodovia AL-101, s/n, bairro Guaxuma, na 
cidade de Maceió/AL, registrada sob a matrícula nº 118.138, do 1º 
Registro Geral de Imóveis de Maceió/AL, tendo como proponente a 
empresa M.R.F. ADMINISTRADORA E LOCADORA DE IMÓVEIS EIRELI, 
para aquisição do imóvel descrito acima pelo valor de R$ 1.600.000,00 
(hum milhão e seiscentos mil reais), segue despacho: 

Despacho exarado: 

Determino a intimação do Administrador Judicial para manifestação, 
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público.  

A Recuperanda fundamenta seu pedido na Lei nº 11.101/05 e 
apresenta como justificativa a extrema importância de manter a 
fluidez do caixa da empresa e também para honrar os compromissos 
ordinários para a manutenção e desenvolvimento da própria 
recuperação judicial, a exemplo do pagamento do administrador 
judicial, aluguel, funcionários, advogados, entre outras despesas 
correntes. 

2.1 Requisitos e Procedimentos Legais na Alienação de Ativos 

A recuperação judicial de empresas tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica (art. 47 da Lei nº 11.101/05). Essa definição legal positiva 
os princípios da função social da empresa e da preservação da 
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empresa: a recuperação visa promover a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica. 

Para superar a situação de crise a Empresa tem que envidar esforços 
em várias frentes, ou seja, utilizar-se de estratégias de gestão e meios 
para alcançar seus objetivos. A Lei traz em seu art. 50 um rol 
exemplificativo dos meios de recuperação passíveis de serem 
utilizados pela empresa, senão vejamos: 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 
legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das 
obrigações vencidas ou vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 
constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou 
modificação de seus órgãos administrativos; 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de 
administradores e de poder de veto em relação às matérias que o 
plano especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à 
sociedade constituída pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou 
sem constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de 
qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do 
pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos 
de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, 
em pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da 
garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 
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§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será 
conservada como parâmetro de indexação da correspondente 
obrigação e só poderá ser afastada se o credor titular do respectivo 
crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de 
recuperação judicial. 

A venda parcial de bens nada mais é do que a alienação de ativos da 
sociedade empresária que pode ocorrer por alienação judicial de 
filiais, alienação de Unidades Produtivas Isoladas (UPIs) e/ou pela 
alienação de um bem isolado. 

Como requisito preliminar e elementar, toda e qualquer alienação de 
ativos em processo de recuperação judicial deverá constar, de modo 
claro e específico, no respectivo plano. Tal exigência de detalhamento 
consta da Lei nº 11.101/2005, quando esta prescreve que o plano de 
recuperação judicial deve conter a "descrição pormenorizada dos 
meios de recuperação a ser empregados, conforme inciso I do art. 53 
desta Lei”. Essa disposição implica, óbvio, na discriminação dos ativos 
que serão alienados, para que cada estratégia ou operação seja assim 
apreciada e aprovada pelos credores, assim nos ensina Fábio Ulhoa 
Coelho em sua obra Comentários à Lei de Falências e de Recuperação 
de Empresas, cit., p. 222: 

“A especificação dos meios de recuperação está intrinsecamente 
relacionada com a consistência do projeto de superação da crise da 
empresa: "O plano de recuperação deve indicar pormenorizada e 
fundamentadamente o meio ou meios pelos quais o devedor deverá 
superar as dificuldades que enfrenta. A consistência econômica do 
plano está diretamente relacionada ao adequado diagnóstico das 
razões da crise e de sua natureza (se econômica, financeira ou 
patrimonial) e à adequação dos remédios indicados para o caso".  

A jurisprudência interpreta e vem aplicando essa norma segundo o 
mesmo critério, referindo-se à especificidade dos meios e estratégias 
que devem constar no plano de recuperação, e recusando validade a 
planos genéricos. 

"O Plano de Recuperação Judicial, em que se discrimina, de forma 
pormenorizada, o modo como se dará o soerguimento e a 
reestruturação da empresa combalida, bem como a viabilidade 
econômica desta, com a avaliação de seus bens e ativos e a 
consecução de laudo econômico-financeiro, consubstancia o principal 
instrumento para que o processo de Recuperação Judicial, num 
esforço comum dos credores, da empresa e da sociedade em geral, 
obtenha êxito, mantendo-se, por conseguinte, o prosseguimento da 
atividade econômica". (STJ, 3ª Turma, RMS 30.686-SP, Recorrente: 
Aeros - Fundo de Previdência Complementar; Recorrida: VASP - Viação 
Aérea São Paulo S.A., Relator Ministro Masami Uyeda, DJe 
20/10/2010). 

"Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Plano de recuperação 
aprovado pela AGC. Homologação. Pretensão ao controle de 
legalidade naquilo que dispõe sobre a possibilidade de alienação do 
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ativo. (...) Nulidade da cláusula que prevê amplamente tal 
possibilidade, por sua generalidade, consignando, entretanto, a 
possibilidade de renovação dos pedidos de alienação, agora na forma 
do art. 66 da LRF. Agravo parcialmente provido neste ponto." (TJSP, 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Agravo Regimental nº 
2024063-07.2013.8.26.0000/50001; Comarca: Ribeirão Preto; 
Agravante: Banco do Brasil S.A.; Agravados: Leão e Leão Ltda. (em 
Recuperação Judicial) e outro; Relator Desembargador Ricardo 
Negrão; DJSP 21/03/2014); "Recuperação Judicial. Plano que prevê 
venda indiscriminada de ativos sem intervenção judicial e de forma 
direta. Inadmissibilidade." (TJSP, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Agravo de Instrumento nº 0007430-86.2012.8.26.0000; 
Comarca: Campinas; Agravantes: Aarti Drugs Ltd. e outros; 
Agravados: Galena Química e Farmacêutica Ltda. (Em Recuperação 
Judicial) e outro; Relator Desembargador Araldo Teles; DJSP 
19/12/2012). 

O plano de recuperação, para atender ao requisito da especificidade, 
deve identificar e individualizar, com exatidão, os ativos que serão 
objeto de alienação, o estabelecimento, a UPI, a fábrica, a filial, ou 
seja, o conjunto de bens que constituem a unidade de negócios. 

Sendo um imóvel, ou parcela deste, como é o caso em concreto, 
deverá ser informada sua localização e seu endereço. No próprio plano 
de recuperação ou em seu anexo, poderão constar informações 
detalhadas do ativo que será objeto de alienação, a descrição das suas 
instalações, área de terreno e área construída, conforme assim esteja 
registrada na respectiva matrícula imobiliária, os bens de capital, linha 
de produção, capacidade instalada, relatórios financeiros, número de 
empregados, demais equipamentos, maquinários, marcas agregadas, 
contratos ativos e passivos, em suma, todos os elementos corpóreos e 
incorpóreos, materiais e imateriais, tangíveis e intangíveis, que 
integram o ativo da UPI ou bem a ser alienado. 

A partir da individualização e descrição pormenorizada do bem a ser 
alienado, o laudo de avaliação que deve acompanhar o plano (LRF, 
art. 53, III) determinará o valor patrimonial ou real atribuído ao ativo, 
quantificando o preço mínimo para a alienação da UPI ou 
estabelecimento. Esse preço mínimo servirá como valor de referência 
para a realização da oferta ao mercado. 

Outra exigência que deverá também constar no plano de recuperação 
é aquele referente à destinação ou aplicação dos recursos obtidos com 
a venda dos bens e ativos. A destinação dos recursos constitui 
elemento essencial para a avaliação da estratégia, de modo a que os 
credores tenham plena ciência de como estes serão aplicados, uma 
vez que somente admite-se, por inferência lógica, a vinculação desses 
recursos para pagamento aos próprios credores, anteriores ao pedido 
de recuperação, ou para o capital de giro necessário ao custeio das 
atividades produtivas, dos credores posteriores ao processo. Estando 
caracterizado o estado de crise ou a insolvência, é inadmissível que os 
recursos obtidos pela empresa devedora com a alienação de ativos 
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sejam apropriados pelos sócios ou acionistas, diretamente ou por 
interposta pessoa, física ou jurídica. Qualquer medida que levasse a 
esse resultado representaria típico caso de fraude a credores (LRF, art. 
64, III; art. 168). 

O exame analítico, no processo decisório destinado à aprovação do 
plano de recuperação judicial, pressupõe, portanto, que os credores 
saibam e tenham conhecimento de onde serão aplicados os recursos 
gerados com a alienação de ativos.  

Não é cabível, portanto, que o plano venha a referir-se, de modo 
simplista e genérico, que a empresa recuperanda poderá alienar 
ativos, filiais ou estabelecimentos, sem indicar qual ou quais, sem 
quantificar o valor de avaliação desses bens e seu preço mínimo, e sem 
determinar como ocorrerá, também, de modo específico, a destinação 
dos recursos arrecadados com a venda dos ativos. O plano deve ser 
específico no aspecto da alienação de ativos, porque tal medida 
representará, invariavelmente, a principal estratégia destinada à 
obtenção de recursos para pagamento aos credores. A ausência de 
especificidade importa em evidente generalização, por simples 
referência a dispositivos da lei, sem determinar, claramente, como se 
dará, na prática, a aplicação dos meios de recuperação, e se a 
empresa, ao final da execução do plano, voltará a ser 
economicamente viável. A mera citação ou indicação dos meios de 
recuperação exemplificados no art. 50 da LRF, especialmente na 
alienação de ativos, vem sendo considerada, pela jurisprudência, 
justificativa insuficiente, o que deve importar na rejeição do plano 
pelos credores, ou, caso aprovado pela assembleia de credores, na sua 
anulação pelo poder judiciário, senão vejamos: 

"Agravo. Recuperação judicial. Recurso contra decisão que, em face 
da aprovação de novo plano pela Assembleia Geral de Credores, após 
decretação de nulidade da deliberação da AGC, com determinação 
desta Corte para apresentação de outro plano, concede a 
recuperação. Novo plano apresentado eivado de nulidades e que 
contraria direitos indisponíveis. Agravo provido para reconhecer a 
nulidade da deliberação da AGC e consequente decreto de quebra das 
recuperandas, com determinação." (...) Trecho da fundamentação do 
voto do Relator Desembargador Manoel Pereira Calças: "Seguindo-se 
a leitura do documento submetido ao crivo dos credores, nota-se que 
houve somente a transcrição das hipóteses legais, com parca 
explicação de como se dará efetivamente a utilização de cada um dos 
meios de recuperação. Ora, se as agravadas se entendem 
recuperáveis, por que não explicitar como se dará a utilização dos 
meios colocados de maneira exemplificativa pela lei ou de outro que 
possa ser criado por sua administração? A simples citação dos incisos 
do art. 50 da Lei nº 11.101/05 não significa a um, que todos os meios 
serão utilizados, a dois, que os melhores meios serão utilizados, ou a 
três, que se cumpriu o requisito de demonstração da viabilidade das 
sociedades, que não se restringe a simplesmente demonstrar o 
conhecimento do texto legal." (TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito 
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Empresarial; Agravo de Instrumento nº 010331-56.2013.8.26.00; 
Comarca: Junqueirópolis; Agravante: Cooperativa Agrícola Mista de 
Adamantina; Agravados: Alta Paulista Indústria e Comércio Ltda. e 
outras; julgado em 25/11/2014). 

Sempre que a alienação da empresa ou do seu controle não implicar 
em questões de ordem pública, relacionadas com a negociação de 
ações e de interesse dos acionistas minoritários, tutelados pela 
legislação do mercado de capitais (Lei 6.385/1976 e Lei 6.404/1976), 
ou de interferência concorrencial, reguladas pelas normas de defesa 
da concorrência ou legislação antitruste (Lei 12.529/2011), o 
procedimento de alienação de ativos seguirá, basicamente, as normas 
da Lei 11.101/2005, com aplicação supletiva do CPC (LRF, art. 189). 

Em princípio, de acordo com a Lei nº 11.101/2005 (art. 60 c/c art. 
142), a alienação de UPI ou de estabelecimento filial em processo de 
recuperação judicial deve ser realizada através de leilão, por 
propostas fechadas ou por pregão. O leilão, dependendo da 
organização judiciária de cada Estado da Federação, será promovido 
por leiloeiro judicial, vinculado ao respectivo Tribunal de Justiça, ou 
por leiloeiro público, extrajudicial, habilitado perante as Juntas 
Comerciais Estaduais. Na alienação pública, a oferta é aberta ao 
mercado, onde qualquer interessado poderá participar, habilitar-se e 
adjudicar o estabelecimento ou UPI discriminada no edital do 
certame. 

No caso dos bens, móveis ou imóveis, que não estejam expressamente 
relacionados para alienação no plano de recuperação judicial, a 
empresa devedora não poderá "alienar ou onerar bens ou direitos de 
seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, 
depois de ouvido o Comitê" (LRF, art. 66). Essa norma cria uma 
situação de indisponibilidade temporária, em que a empresa em 
recuperação perde um dos poderes inerentes à propriedade, o poder 
de dispor (CC, art. 1.228), ficando assim impedida de vender ou onerar 
os seus bens, que ficam vinculados ao cumprimento das suas 
obrigações e ao interesse dos credores. 

A indisponibilidade temporária dos bens da empresa em recuperação 
judicial tem como termo inicial o momento do deferimento do 
processamento da recuperação (LRF, art. 52), e como termo final a 
sentença de cumprimento das obrigações e encerramento da 
recuperação (LRF, art. 63). Na hipótese da convolação da recuperação 
judicial em falência, essa indisponibilidade dos bens, de temporária 
passa a ser permanente (LRF, art. 99, VI). 

Cabe esclarecer que, incluir no plano de recuperação judicial, mesmo 
quando aprovado pelos credores, cláusula que autoriza alienar 
qualquer bem do seu ativo imobilizado, independentemente de 
autorização judicial representa violação explícita à regra do art. 66 da 
LRF, que impõe a indisponibilidade temporária dos bens da empresa 
devedora. Essa cláusula vem sendo anulada, tanto pelo juiz de 
primeiro grau, ao negar homologação de planos que tentam 



RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
NORCON S/A 

ABRIL DE 2020 

 
   

9 | P á g i n a  
 

tangenciar sobre a regra da indisponibilidade, como pelos tribunais, 
que consideram nula a cláusula do plano que autoriza a empresa 
devedora a alienar qualquer bem do ativo sem a necessária 
autorização do juízo recuperacional, vejamos: 

"Agravo de instrumento - Recuperação judicial Plano aprovado por 
assembleia de credores - Verificação de sua legalidade pelo Poder 
Judiciário. Possibilidade. Inconformismo da credora a respeito das 
cláusulas que versaram sobre a liberação das garantias, a alienação 
do passivo sem anuência dos credores, o pagamento com expressivo 
deságio em prazo superior ao biênio legal e a suspensão das ações 
promovidas contra as recuperandas. (...) Declarada, ainda, nula a 
cláusula que determinou a extinção/suspensão das ações existentes 
contra os coobrigados da recuperanda, da cláusula que determinou a 
venda de bens do ativo permanente das agravadas sem prévia 
autorização judicial e dos credores e da cláusula que previu prazo de 
pagamento superior ao biênio legal, determinando-se que o novo 
plano indique, de modo expresso, quais credores anuíram à liberação 
de suas garantias. (TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, 
Agravo de Instrumento nº 0076442-56.2013.8.26.0000; Comarca: 
Pirassununga; Agravante: Abengoa Bionergia Agroindústria Ltda.; 
Agravados: Osvaldo Baldin Administração e Participações S/A (Em 
Recuperação Judicial), Baldin Bioenergia S/A (Em Recuperação 
Judicial) e outros; Relator Desembargador Enio Zuliani, DJSP 
30/08/2013)." "Agravo de instrumento - Plano de recuperação judicial 
- Assembleia - Soberania - A assembleia de credores é soberana em 
suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos 
atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle 
judicial. (...) Livre alienação do ativo - Cláusula nula, porquanto viola 
diretamente a norma do art. 66, da Lei nº 11.101/05. Doutrina e 
Precedente. Recurso provido." (TJSP, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Agravo de Instrumento nº 0000707-17.2013.8.26.0000; 
Comarca: Pedreira; Agravante: Banco Santander Brasil S/A; Agravado: 
Cerâmica Santa Terezinha S/A (Em Recuperação Judicial); Relator 
Desembargador Roberto Mac Cracken, DJSP 28/05/2013). 

2.2 Dos Meios Empregados na Recuperação Judicial no Plano de 
Recuperação Judicial 

Em 17/03/2020 – 15:09:23h, a Recuperanda juntou o 1º Aditivo ao 
Plano de Recuperação Judicial, com o objetivo, segundo ela própria, 
de alinhar a exequibilidade e realidade econômica vivenciada. 

Neste item do presente parecer, o principal objetivo é verificar se o 
Plano contempla a alienação de ativos como meio de recuperação. 
Compulsando o Plano juntado aos autos, este AJ verificou que o item 
4 traz os meios de recuperação que serão empregados pela Empresa 
no decorrer do processo de recuperação judicial, segue transcrição 
abaixo: 
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4 - MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

4.1 - Ações em Andamento 

4.1.1 – Incorporação de Novos Empreendimentos em Parceria com 
Investidores. 

A NORCON possui, conforme já evidenciado no capítulo referente aos 
indicadores da empresa, terrenos localizados em 5 diferentes estados, 
os quais estão aptos para a incorporação imediata e serão utilizados 
para a geração dos recursos necessários à recuperação da 
Construtora e para o equacionamento de seu endividamento em 
conformidade com o modelo definido no presente Plano. 

Para a viabilização dos projetos, a RECUPERANDA está firmando 
parceria com investidores financeiros e, também, com incorporadores. 
Esses parceiros estarão participando dos projetos através do aporte 
de recursos e de cooperação técnica. 

Nesse contexto, algumas áreas já passaram por uma seleção prévia 
de viabilidade e os projetos estão sendo apresentados a esses 
potenciais parceiros. 

As discussões preliminares indicam que deverão ser lançados ao 
menos 3 empreendimentos iniciais em áreas que, somadas, totalizam 
4 milhões de metros quadrados e deverão, por suas características, 
serem destinadas ao programa Minha Casa Minha Vida, com o 
potencial de serem erguidas quase 13.000 (treze mil) moradias. 

A operação está sendo concebida com a geração de parte dos recursos 
de forma imediata e outra parcela a ser obtida durante o prazo de 
execução do projeto. 

Esses recursos serão, em seu maior percentual, direcionados para 
satisfazer aos credores da RECUPERANDA listados no presente Plano, 
na forma descrita no mesmo, de maneira a compatibilizar o fluxo 
financeiro do Projeto. 

Satisfeitas as obrigações da NORCON com seus credores, será dada 
continuidade ao modelo anteriormente descrito, através da utilização 
de outros 28 terrenos existentes no “land bank” da RECUPERANDA 
para celebração de novas parcerias, que permitirão à Empresa 
retomar o seu histórico de crescimento. 

4.1.2 - Reorganização Administrativa e Práticas de Governança 

A NORCON vem implementando um permanente programa de 
desenvolvimento e disseminação de melhores práticas e processos 
operacionais e administrativos, o que vem contribuindo de maneira 
significativa para o fortalecimento do seu modelo de gestão e na sua 
governança corporativa. Já foram implementadas ações de 
reestruturação do organograma da Empresa, que permitiram a 
eliminação de cargos intermediários e de funções não essenciais ou 
que podiam ser agregadas. O novo modelo implementado deu à 
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RECUPERANDA maior eficiência e produtividade e ajustou sua 
estrutura para um futuro momento de crescimento. 

4.1.3 - Revisão de Contratos e Custos Administrativos e Operacionais 
Visando a redução de despesas estão sendo revistos todos os 
contratos de prestação de serviços existentes, podendo, os mesmos, 
virem a ser renegociados e ou cancelados após análise. 

4.1.4 – Comercialização do Estoque 

É facultado à Recuperanda dispor de bens que compõem seu ativo 
circulante (estoque), com a finalidade de produzir caixa para a 
satisfação de compromissos operacionais, bem como, para promover 
o bom funcionamento das suas instalações dentro do contexto da 
recuperação judicial, comprometendo-se a realizar transações de 
forma transparente e praticando os preços de mercado, tendo como 
objetivo precípuo a manutenção do seu funcionamento e, sobretudo, 
a manutenção do ambiente empresarial propício à concretização do 
projeto de seu soerguimento. 

Como é possível constatar a Recuperanda incluiu em seu Plano de 
Recuperação Judicial a possibilidade de alienar ativos como meio de 
sair da crise, no entanto, não especificou quais ativos seriam alienados 
e sua avaliação, no entanto, definiu que os recursos obtidos da 
alienação dos ativos serão utilizados como capital de giro. 

2.3 Análise da Conjuntura Nacional – Senário Econômico (Impactos da 
Pandemia do Coronavirus e seus reflexos) 

A realidade brasileira é diversa e desafiadora. O país vem de uma 
trajetória longa de crescimento baixo e instável, que se agravou nos 
últimos cinco anos. Os impactos sociais deste contexto já se faziam 
sentir antes da crise do COVID-19, com a elevação nas taxas de 
desemprego e na pobreza e deterioração na distribuição da renda. As 
repercussões do baixo dinamismo da economia sobre a situação fiscal 
dos governos em todos os níveis foram se agravando, o que ampliou 
o constrangimento para os investimentos públicos em infraestrutura 
física e social, bem como, a redução drástica da oferta de crédito. Qual 
será o impacto da atual crise na indústria da construção civil e seus 
reflexos a médio prazo: 

Artigo publicado em 24 de março de 2020 

EFFECTS OF COVID-19 ON THE BRAZILIAN REAL ESTATE AND 
CONSTRUCTION SECTORS 

[...] 

Do ponto de vista legal para o mercado imobiliário e da construção 
civil, os impactos causados pelo novo coronavirus (COVID-19) poderão 
trazer atrasos em obras, fechamento de shopping centers, prédios 
públicos, desequilíbrio econômico-financeiro em contratos em função 
do impacto causado pelo desaquecimento da economia. 

3. Construção Civil 
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Outro setor que poderá ser fortemente atingido é o setor da 
construção civil. Ainda não se sabe quais impactos diretos a pandemia 
do novo coronavirus (COVID-19) poderá trazer para as obras, mas é 
possível que as construtoras tenham dificuldades com os fornecedores 
de matéria-prima e equipamentos, especialmente os importados de 
países atingidos pelo novo coronavirus (COVID-19) (ex.: China, Europa, 
EUA). Além disso, a depender da evolução da pandemia no Brasil, 
poderá ocorrer a paralisação da mão de obra da construção civil, 
causando atrasos nas obras. 

No caso dos contratos de construção, é muito comum que as situações 
de caso fortuito e força maior sejam tratadas expressamente em 
cláusulas específicas que regram a aplicação e as consequências. Nos 
parece que os atrasos, ou até mesmo paralisação, de obras 
decorrentes de eventos relacionados ao novo coronavirus (COVID-19) 
configurarão caso fortuito e força maior, ainda que não haja previsão 
contratual expressa. 

Além do que já mencionamos acima, o artigo 625 do Código Civil 
estabelece expressamente a possibilidade de suspensão da obra por 
motivo de força maior: 

Art. 625. Poderá o empreiteiro suspender a obra: 

I - por culpa do dono, ou por motivo de força maior; 

É importante destacar, contudo, que a suspensão das obras deverá ser 
fundamentada e a construtora deverá demonstrar o nexo causal entre 
os eventos relacionados à pandemia e os eventos que causarem 
atrasos nas obras (ex.: falta de matéria prima, falta de equipamentos, 
paralisação da mão de obra). A demonstração do nexo causal é 
importante em eventual discussão com o contratante. 

Além disso, recomendamos a inclusão nos contratos de construção 
que estão sendo negociados atualmente de cláusula expressa 
endereçando o novo coronavirus (COVID-19) e objetivando como se 
dará o impacto do novo coronavirus (COVID-19) na relação contratual. 

4. Incorporações Imobiliárias 

O setor da incorporação imobiliária também será afetado, seja devido 
a possíveis atrasos nas obras, seja devido à crise econômica 
decorrente da pandemia. 

[...] 

Compra e venda relativos à aquisição de futura unidade autônoma 
embasada na ocorrência de caso fortuito ou força maior, desde que 
efetivamente comprovado que tal evento foi crucial para a 
impossibilidade de prosseguir na aquisição – muito embora eventual 
desemprego por conta da pandemia não possa ser, por si só, 
considerado um evento inevitável e imprevisível a justificar a aplicação 
da regra de exceção, ainda mais quando se espera que o promissário 
comprador diligente deva ter poupança adequada para tanto ou pelo 
menos se resguardar via contratação de seguro. De todo modo, vale 
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destacar que tal pretensão será de difícil comprovação e aplicação se 
a finalidade do promissário comprador for de se eximir das 
penalidades pelo distrato do compromisso de venda e compra (sendo 
certo, porém, que pela Lei nº 13.786/2018 ("Lei do Distrato"), ele 
continuará podendo servir-se do seu direito de resilição unilateral, 
desde que suporte as respectivas punições compensatórias - multa 
entre 25% ou 50% conforme haja ou não patrimônio de afetação). 

Outro ponto que nos parece relevante é o impacto que a crise 
econômica causada pelo novo coronavirus (COVID-19) poderá causar 
na aquisição de terrenos para futura incorporação. Em geral, os 
compromissos de compra e venda estabelecem cláusula de 
irretratabilidade e irrevogabilidade, não prevendo a rescisão 
unilateral. No entanto, os impactos causados pelo novo coronavirus 
(COVID-19) poderão trazer dificuldades na aprovação de projetos, 
bem como na captação de recursos pela incorporadora para a 
aquisição dos terrenos, o que pode inviabilizar o desenvolvimento dos 
empreendimentos imobiliários pretendidos, levando as 
incorporadoras a buscar a rescisão dos compromissos de compra e 
venda relativos às aquisições de terrenos. 

Da análise da conjuntura econômica é possível constatar que a 
construção civil será duramente impactada pela Pandemia do 
Coronavirus (Covid-19), tendo como reflexo, no caso em concreto, 
maior dificuldade em comercialização de unidades afetando 
diretamente a capacidade de manter o capital de giro necessário a 
manutenção das atividades operacionais, bem como, a alteração no 
curto e médio prazo das metas para implementação de projetos 
estratégicos que seriam levados a efeito como forma de superação da 
crise. 

3. EPÍLOGO 

Por todo o exposto, S.M.J, levando-se em consideração os princípios 
que regem a Lei de Falências e Recuperação Judicial, o cenário 
econômico desfavorável para construção civil nos últimos anos, agora 
agravado pela pandemia do Coronavirus (Covid-19) que afetará de 
forma profunda a economia brasileira, bem como a necessidade da 
Recuperanda em manter o capital de giro capaz para atender as 
atividades operacionais, sob pena de inviabilizar o soerguimento da 
Empresa, manifesta-se, este Administrador Judicial, pela possibilidade 
da alienação dos ativos apontados pela Recuperanda, desde que, essa 
alienação se dê em conformidade com os preceitos legais e 
principiológicos insculpidos na Lei nº 11.101/05. 

Por derradeiro, uma vez autorizada a alienação dos ativos pelo juízo 
recuperacional, entende este AJ, que a Recuperanda, em homenagem 
ao princípio da transparência, deverá adotar as seguintes 
providências: 

a) abrir uma conta contábil específica para escrituração e controle 
dos recursos advindos da alienação desses ativos; 
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b) juntar aos autos do processo, mensalmente, a prestação de 
contas detalhada do uso desses recursos exclusivamente para 
despesas operacionais; e 

c) utilizar os recursos estritamente como capital de giro, em 
consonância com o objetivo proposto no pedido e com a Lei nº 
11.101/05. 

S.M.J 

Esse é o parecer. 

Aracaju/SE, 01 de abril de 2020. 

 

Por derradeiro, em 20 de abril de 2020, com a finalidade de suprir questões 
levadas ao processo, o juízo recuperacional, exarou Decisão Interlocutória nos autos do 
processo, dentre as quais, destaco as que estão ligadas diretamente ao múnus da 
administração judicial: 

 

PASSO A DECIDIR, seguindo a linha de eventos acima relatados. 

1.DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS, 
FORMULADO PELA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. 

A recuperanda alega que a medida serve para manter a fluidez do 
caixa da empresa bem como para honrar os compromissos ordinários 
para a manutenção e desenvolvimento da recuperação judicial. A 
alienação de bens integrantes do ativo imobilizado da empresa deverá 
estar prevista no plano de recuperação judicial e ser aprovada em 
assembleia de credores, conforme art. 60 da Lei 11.101/2005. “Art. 60 
- Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta 
Lei”. 

Todavia, a vedação não é absoluta, por ter sido relativizada e 
condicionada pelo art. 66 da Lei 11.101/2005, ao estabelecer 
limitação que consiste na proibição de alienar ou onerar bens do ativo 
permanente, exceto por meio de autorização judicial, depois de ouvido 
o Comitê ou na hipótese de constar no plano de recuperação judicial.  

“Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o 
devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo 
permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de 
ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no 
plano de recuperação judicial”. 

O benefício concedido pela lei aos empresários em crise objetiva 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores. O instituto da 
recuperação judicial tem o duplo escopo de resguardar os interesses 
da empresa e dos credores envolvidos. 
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O plano de recuperação apresentado em 15/02/2019 – 18:26:54h não 
contempla a alienação específica de ativos. 

Em aditamento ao plano de recuperação, juntado em 17/03/2020, a 
recuperanda incluiu o item 4.1.4, que prevê a possibilidade genérica 
de alienação de bens, in verbis: 

“É facultado à Recuperanda dispor de bens que compõem seu ativo 
circulante (estoque), com a finalidade de produzir caixa para a 
satisfação de compromissos operacionais, bem como, para promover 
o bom funcionamento das suas instalações dentro do contexto da 
recuperação judicial, comprometendo-se a realizar transações de 
forma transparente e praticando os preços de mercado.” Todavia, 
somente os bens previamente e especificados no Plano de 
Recuperação podem ser objeto de alienação, no termos do art. 66 da 
Lei 11.101/2005. Consoante descrito no referido plano e aditivo, os 
mencionados imóveis (parte de terrenos) integram o“land bank” e 
devem ser utilizados pela recuperanda na execução de sua atividade 
fim de incorporação e construção, considerados, portanto, bem de 
capital, de modo que a alienação poderá acarretar prejuízo a empresa 
e aos credores. 

A alienação de ativos na recuperação judicial somente se justifica 
como medida para geração de caixa, se os recursos obtidos sejam 
destinados tanto para a redução do passivo, como também para 
capital de giro. Tal cautela justifica-se a fim de impedir o esvaziamento 
do patrimônio da recuperanda e o perecimento da garantia de 
pagamento dos credores. A venda de bens deve ser útil à recuperação 
da empresa e obedecer o previsto no art. 66 da Lei 11.101/2005, 
sendo imprescindível a participação dos credores. Dessa forma, diante 
das objeções apresentadas ao plano de recuperação judicial, cabe a 
empresa e ao Administrador Judicial diligenciar a convocação da 
Assembleia de Credores para demonstrar, de forma segura e objetiva, 
que a alienação será, também, benéfica aos credores. Desse modo, 
prematura a análise da viabilidade e forma de alienação dos imóveis 
descritos, indefiro o pedido de venda de ativos. 

2. DA SOLICITAÇÃODA 22ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE, COM O 
OFÍCIO JUNTADO EM06/04/2020-10:47:37h. 

 Determino a intimação do Administrador Judicial para, no prazo de 
15 (quinze) dias, cumprira ordem proferida pelo Juízo da 22ª Vara 
Cível de Aracaju/SE.  

3. DOS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO/IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO, 
FORMULADOS POR CRISTINA MARIA BARBOSA DOS 
SANTOS/OSWALDO AUGUSTO SANTOS COSTA/CARVALHO, OLIVEIRA 
& REIS – ADVOGADOS ASSOCIADOS E DÉLIA MARIA LIRA FONSECA. 

Os pedidos foram formulados, respectivamente, em 06/04/2020-
15:14:43h e 17/04/2020. 

O edital previsto no art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, com a relação 
de credores apresentada pelo Administrador Judicial, foi publicado em 
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18/12/2019. Em 03/02/2020, encerrou-se o prazo de 10 (dez), fixado 
no art. 8º da referida lei, para impugnação. Ultrapassado o prazo para 
impugnação de crédito, os interessados podem pedir a retificação do 
quadro de credores em ação própria, pelo rito ordinário, ou apresentar 
habilitação de crédito retardatária, em autos apartados, conforme 
arts. 10 e19 da Lei nº 11.101/2005. Ante o exposto, indefiro os pedidos 
de impugnação e de habilitação de crédito, formulados 
incidentalmente neste feito. Intimem-se partes, interessados, 
Administrador Judicial e Ministério Público 
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Município de Aracaju 
Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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4.2 Estado de Sergipe 
Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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4.3 União 

Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

04/03/2020 *DEPÓSITO JUDICIAL 

 

17/03/2020 *ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

23/03/2020 PEDIDO PARA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Juntada de Pedido Liminar realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

27/03/2020 *PEDIDO DE LIMINAR 

Juntada de Pedido Liminar realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

31/03/2020 *DEPÓSITO JUDICIAL 

 

31/03/2020 *DECISÃO 

[...]Os autos vieram-me conclusos. PASSO A DECIDIR, seguindo a linha de 
eventos acima relatados. 1. DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO 
PELO MUNICÍPIO DE ARACAJU. O Município de Aracaju apresentou pedido 
de restituição de débitos (ISS) retidos na fonte e não repassados, 
fundamentando o pleito no art. 85 da Lei nº 11.101/2005.[...] 

01/04/2020 *MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 



RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
NORCON S/A 

ABRIL DE 2020 

 
   

31 | P á g i n a  
 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

02/04/2020 *MANIFESTAÇÃO – MINISTÉRIO PÚBLICO 

Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de 
Intercomunicação – MNI no dia 02/04/2020 às 17:29:15. 

13/04/2020 JUNTADA DE OFÍCIO-22ª VARA-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

20/04/2020 JUNTADA DE OFÍCIO – 22ª VARA-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

20/04/2020 *DECISÃO 

(...) PASSO A DECIDIR, seguindo a linha de eventos acima relatados. 1. DO 
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS, FORMULADO PELA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO.(...) 

24/04/2020 *AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 24/04/2020, tombado sob nr. 
202000710537 {Movimento gerado automaticamente pelo 2o. Grau} 

24/04/2020 *JUNTADA DE OFÍCIO - 4º JEC RECIFE-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
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24/04/2020 *JUNTADA DE MANDADO 

 

29/042020 *JUNTADA DE OFÍCIO – 11ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR 
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5.2 – Ações Trabalhistas 
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6. SÍNTESE 

Em síntese, verifica-se que a Empresa vem operando em níveis abaixo da 
capacidade instalada, embora tenha auferido um aumento em sua receita operacional 
e financeira, proporcionando uma redução no crescimento desse resultado negativo. O 
alto custo administrativos e financeiros, continuam sendo elevados para a capacidade 
financeira gerada. 

Para que possamos compreender quais foram as principais movimentações 
financeiras (efeito caixa) ocorridas nas disponibilidades da Recuperanda no período o 
AJ solicitou à administração do Grupo NORCON a Demonstração do Fluxo de Caixa, pelo 
método direto, referente ao primeiro quadrimestre do ano em curso. 

a. O caixa líquido gerado pelas atividades operacionais foi 

negativo em R$ 159mil, registrado pela empresa controladora, sendo 

negativo em R$ 327mil o consolidado. 

b. O caixa líquido consumido pelas atividades de financiamento foi 

de R$ 159mil, registrado pela empresa controladora, sendo que no 

consolidado demonstrou-se negativo em R$ 7mil. 

c. O Caixa Líquido Consumido Pelas Atividades de Investimento foi 

zero, demonstrando que não houve investimentos na empresa durante 

o período. 

d. O Acréscimo de caixa e equivalentes de caixa do período aferido 

pela controladora foi de R$ 0,00 e o consolido negativo em R$ 334mil. 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil anexado ao presente, bem como declinar os atos mais relevantes 
que vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise 
financeira. 

Aracaju/SE, 11 de agosto de 2020. 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 

 


